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CIRCULAR 125/2023 - REI-PROEN/REITORIA/IFG, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023CIRCULAR 125/2023 - REI-PROEN/REITORIA/IFG, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023

A PRÓ-REITORA DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeada pela Portaria nº 1651, de 06 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da

União em 13 de outubro de 2021, resolve:

I - Designar os servidores abaixo para comporem o Grupo de Trabalho do Núcleo Politécnico, em

virtude da Reformulação dos Projetos Pedagógicos dos Cursos do Ensino Médio Integrado à Educação Profissional

do IFG do Câmpus Cidade de Goiás, fundamentada na Resolução nº 169 de 2023, CONSUP/IFG, conforme

detalhamento a seguir: 

Eixo Tecnológico/Curso Servidor Cargo Representação
Matrícula

SIAPE

Agroecologia

Diogo de Souza Pinto Professor EBTT
Representante Núcleo de
Formação Tecnológica –

Agroecologia
1118011

Iara Jaime de Pina Professora EBTT
Representante Núcleo de
Formação Tecnológica –

Agroecologia
1401166

Kamilla Machado
Palhares

Professora EBTT
Representante Núcleo de

Formação Básica –
Matemática

1942958

José Nerivaldo Pimenta
da Silva

Professor EBTT
Representante Núcleo de

Formação Básica –
Sociologia

300020

Produção em Áudio e
Vídeo

Carlos Cipriano Gomes
Júnior

Professor EBTT
Representante Núcleo de
Formação Tecnológica –

Produção em Áudio e Vídeo
2124097

Pedro Augusto Diniz Silva
Professor
Substituto

Representante Núcleo de
Formação Tecnológica –

Produção em Áudio e Vídeo
1089729

Fabiana Lula Macedo Professora EBTT
Representante Núcleo de

Formação Básica – Língua
Portuguesa

1957302

Meire Lisboa Santos
Gonçalves

Professora EBTT
Representante Núcleo de

Formação Básica – Língua
Portuguesa

2302924

Leandro Carvalho
Damacena Neto

Professor EBTT
Representante Núcleo de

Formação Básica – História
1650091

II - Estabelecer o prazo de validade desta Circular até dezembro/2024 para desenvolvimento e

conclusão das atividades.
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